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Regimento Interno 
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LEGENDA 

P: Presente J: Justificou A: Ausente L: Licenciado 

 

I - Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior. 

    Ata da 5ª Reunião Ordinária. 
 
II – Expediente: 
 
a) Leitura da correspondência e outros documentos recebidos: 
 
1. Memorando nº 053/2019/AL, datado de 23 de maio 2019, de autoria do Dep. 
Soldado Noélio, denunciando os rigores das medidas determinadas pelo 
Comandante da 2ª Companhia do 15º Batalhão da PM/CE.  
 
2. Memorando nº 054/2019/AL, datado de 28 de maio de 2019,  de autoria do Dep. 
Soldado Noélio, denunciando os rigores das medidas determinadas pelo 
Comandante da 2ª Companhia do 18º Batalhão da PM/CE.  
 
3. Ofício GAB/SAP (Secretaria da Administração Penitenciária) nº 10013/2019, 
datado de 4 de junho de 2019, proveniente da Secretaria de Administração 
Penitenciária, encaminhando informações prestadas pela Coordenadoria Especial 
da Administração Penitenciária.  

 

      PAUTA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

 

DATA: 25 DE JUNHO DE 2019 HORA: 14h30min 

LOCAL: COMPLEXO DE COMISSÕES TÉCNICAS 

TITULAR SUPLENTE 

FREQ. 
DEPUTADO 

(A) 
PART. NOMEAÇÃO 

FREQ
. 

DEPUTADO (A)  PART. 
NOMEAÇÃ

O 

  
Renato Roseno 

Presidente 
PSOL   

Antônio Granja 
Suplente 

PDT  

  
Jeová Mota 

Vice-Presidente 
PDT   

Queiroz Filho 
Suplente 

PDT  

  
JúlioCésarFilho 

Membro 
Cidadania   

Romeu Audigueri 
Suplente 

 
PDT  

  
Marcos          
Sobreira 
Membro 

PDT   
Guilherme 

Landim 
Suplente 

PDT  

  
Augusta Brito        

Membro 
PCdoB   

Bruno Pedrosa 
Suplente 

PP  
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4. Memorando nº 033/2019 enviado pela Procuradoria Especial da Mulher sobre 
denúncia de violência doméstica e familiar, além de violação de Direitos Humanos.   
 
b) Comunicação das matérias recebidas e distribuídas aos Relatores: 
 

Matéria com relatoria designada para o Deputado Jeová Mota 
 
1. Projeto de Indicação nº 115/2019 de autoria do Deputado Carlos Felipe: 
 
“DETERMINA QUE AS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ 
FORNEÇAM DIPLOMA EM BRAILLE PARA ALUNOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL NA 
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR”. 
 

 

2. Projeto de Indicação nº 131/2019 de autoria do Deputado Soldado Noélio: 
 
“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE PLACAS EM BRAILLE COM A RELAÇÃO DAS LINHAS DE 
ÔNIBUS E SEU ROTEIRO DE VIAGEM NAS ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS DO ESTADO DO CEARÁ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Matéria com relatoria designada para Deputada Augusta Brito 

 
3. Projeto de Indicação nº 109/2019 de autoria da Deputada Érika Amorim: 
“ 
INSTITUI A CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE UM EQUIPAMENTO MÓVEL PARA ATENDER E 
PROMOVER OS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DENOMINADO (ECA 
MÓVEL)”. 

 
4. Projeto de Lei nº 221/2019, de autoria do Deputado David Durand: 
 
“INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE COMBATE AO FEMINICÍDIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
III - Ordem do Dia 

a) Leitura, discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral: 

 
Requerimento nº 18 /2019, de autoria do Deputado Acrísio Sena:   
 
“Requer a realização de Audiência Pública para debater a Lei Maria da Penha ( Lei nº 
11.340/2006), com focos nos impactos promovidos pela Lei nº 13.104/2015, que criou o 
tipo penal “feminicídio”, no alcance dos propósitos de prevenir, punir e erradicar a 
violência contra a mulher e nos resultados decorrentes de sua implementação, 
notadamente quando a lei completa 13 anos (treze) de sua vigência.” 
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Requerimento nº 19/2019 : de autoria da Deputada Augusta Brito 
 
 
“Requer realização de Audiência Pública para discutir sobre a Lei Federal nº 
13.642/2018 - Lei Lola” 
 
. 

b) Discussão e votação de proposições e pareceres sujeitos à aprovação do 
Plenário: 
 

1. Projeto de Lei nº 121/2019, de autoria da Deputada Aderlânia Noronha:  
 

  “DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N. 229/2017 - DISPÕE SOBRE MEDIDAS 
DEPREVENÇÃO E COMBATE AO CRIME DE ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE MULHERES 
NOS MEIOS DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
CEARÁ”. 

 
Regime de urgência: Não. 
Pedido de vista: Não.  
Relatoria: Deputada Augusta Brito. 
Parecer: Favorável.  

 
2. Projeto de Indicação nº 061/2019, de autoria do Deputado Nezinho Farias.  

 
“DISPÕE SOBRE O DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, CONHECIDO COMO BOTÃO DO 
PÂNICO, PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO CEARÁ”. 

 
Regime de urgência: Não. 
Pedido de vista: Não. 
Relatoria: Deputado Juliocésar Filho. 
Parecer: Favorável. 
 

3. Projeto de Indicação nº 036/2019, de autoria da Deputada Augusta Brito.  
 
“INSTITUI A CASA DA MULHER CEARENSE NO ÂMBITO DAS MACRORREGIÕES DE 
PLANEJAMENTO DO ESTADO DO CEARÁ 
 

Regime de urgência: Não. 
Pedido de vista: Não. 
Relatoria: Deputado Juliocésar Filho. 
Parecer: Favorável. 
 


